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CHAMADA PÚBLICA DE SELEÇÃO Nº 011/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A RESIDÊNCIA 

MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE – 

RMSFC 

A Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa, localizada na Av Júlia Freire, S/N, Torre, 

CEP 58040-040, João Pessoa/PB, torna público pelo presente Edital nº 011/2025, para 

o conhecimento dos interessados, a presente Chamada Pública - aprovada pela Comissão 

de Residência Multiprofisisonal (COREMU) da Secretaria Municipal de Saúde de João 

Pessoa, em 11 de setembro de 2025 -, que regulamenta o Processo Seletivo Simplificado 

para a seleção de candidatos ao Curso de Pós- Graduação em Residência Multiprofissional 

em Atenção Básica: Saúde da Família e Comunidade – RMSFC, em conformidade com as 

orientações da Comissão Nacional de Residências em Área da Saúde e combase na Lei 

Federal nº 11.129, de 30 de julho de 2005, que cria a Residência em Área Profissional da 

Saúde e a Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde – CNRMS; na 

Portaria Interministerial nº 1.077, de 12 de novembro de 2009, que dispõe sobre a 

Residência Multiprofissional em Saúde e institui o Programa Nacional de Bolsas para 

Residências Multiprofissionais e em Área Profissional da Saúde; na Resolução nº 01, de 27 

de dezembro de 2017, que dispõe sobre o número de Programas de Residência em Área 

Profissional da Saúde, nas modalidades multiprofissional e uniprofissional, cursados por 

egressos de programas e conforme previsto na Lei Municipal nº 14.693/2022, de 21 de 

dezembro de 2022, que institui o Programa de Residência Médica e o Programa de 

Residência Multiprofissional, na rede do Sistema Único de Saúde do município de João 

Pessoa e dá outras providências. 

1. DO OBJETO DA SELEÇÃO 

1.1. Constitui objeto desta Chamada Pública a seleção de candidatos para o 

preenchimento de 37 (trinta e sete) vagas para o Curso de Especialização com Caráter 

de Residência Multiprofissional em Atenção Básica: Saúde da Família e Comunidade . 

1.2 A Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa, através da Comissão Organizadora dos 

processos seletivos para Elaboradores de Questões, Fiscais de Prova e do Programa de 

Residência Multiprofissional da Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa – PB, nomeada 

através da Portaria nº 061/2025/SMS, estará responsável pela gestão e operação de todas as 

etapas do processo seletivo até a publicação do resultado da relação dos aprovados em 
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seus sites www.joaopessoa.pb.gov.br e https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br. 

2. DO PROCESSO SELETIVO - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Processo Seletivo Simplificado desta chamada pública, regido por este edital, será 

organizado e executado pela Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa, inscrita no 

CNPJ nº08.806.754/0001-45, com sede na Av. Júlia Freire S/N, Torre, CEP 58040-040, 

João Pessoa/PB. 

2.2. O curso previsto no item 1.1. será coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde de 

João Pessoa – SMS/PMJP e está vinculado à Comissão de Residência Multiprofissional 

– COREMU. 

2.3. A Residência Multiprofissional em Atenção Básica: Saúde da Família e Comunidade 

(RMSFC) constitui modalidade de ensino de pós-graduação lato sensu, em regime de tempo 

integral e dedicação exclusiva, caracterizando-se como educação para o trabalho, por meio 

da aprendizagem em serviço, no âmbito do Sistema Municipal de Saúde de João Pessoa, sob 

orientação de profissionais com qualificação técnica e compromisso ético, na forma da 

Resolução nº 2 de 13 de abril de 2012 da CNRMS. 

2.4. O curso poderá ter duração de 24 (vinte e quatro) meses, com carga horária total de 5.760 

(cinco mil, setecentas e sessenta), distribuídas entre atividades teóricas, teórico-práticas e 

práticas. O início das atividades está previsto para 1º de março de 2026. 

2.5. Este edital é passível de alterações, por toda a sua duração, cabendo ao candidato(a) 

o acompanhamento de avisos, aditivos, retificações, erratas, acréscimos ou comunicados 

relacionados, nos endereços eletrônicos: www.joaopessoa.pb.gov.br e 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br . 

2.6.  Em caso de dúvidas sobre o processo seletivo o candidato deverá  entrar em contato 

com a comissão EXCLUSIVAMENTE através do Sistema 1Doc, acessível em 

https://joaopessoa.1Doc.com.br/atendimento; acessa “Protocolos na Central de 

Atendimento”; escolhe o Assunto: SMS - Dúvida Processo Seletivo Residência 

Multiprofissional. NÃO SERÃO RESPONDIDAS DÚVIDAS ENCAMINHADAS 

POR OUTROS CANAIS DE COMUNICAÇÃO, EM ESPECIAL, SE REGISTRADAS 

NOS PROTOCOLOS DE ISENÇÃO OU DE INSCRIÇÃO. 

3. DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

http://www.joaopessoa.pb.gov.br/
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/
http://www.joaopessoa.pb.gov.br/
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3.1 Para a presente Chamada Pública de Seleção serão ofertadas 37 (trinta e sete) vagas 

para o Curso de Especialização com Caráter de Residência Multiprofissional em 

Atenção Básica: Saúde da Família e Comunidade, conforme a distribuição abaixo: 

CATEGORIAS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO Nº VAGAS DURAÇÃO 

CARGA 

 HORÁRIA 

Enfermagem Graduação em Enfermagem 09 02anos 

(24 meses) 

5.760 h 

Farmácia Graduação em Farmácia 04 02anos 

(24 meses) 

5.760 h 

Fisioterapia Graduação em Fisioterapia 04 02anos 

(24 meses) 

5.760 h 

Fonoaudiologia Graduação em Fonoaudiologia 03 02anos 

(24 meses) 

5.760 h 

Medicina 

Veterinária 

Graduação em Medicina 

Veterinária 

03 02anos 

(24 meses) 

5.760 h 

Nutrição Graduação em Nutrição 04 02anos 

(24 meses) 

5.760 h 

Odontologia Graduação em Odontologia 03 02anos 

(24 meses) 

5.760 h 

Psicologia Graduação em Psicologia 04 02anos 

(24 meses) 

5.760 h 

Terapia 

Ocupacional 

Graduação em Terapia 

Ocupacional 

03 02anos 

(24 meses) 

5.760 h 

TOTAL 37 VAGAS  

 

4. DO PERFIL DOS PARTICIPANTES 

4.1 Poderão participar somente pessoas físicas que comprovadamente preencham aos 

seguintes requisitos: 

I. Ter nacionalidade brasileira; ou, no caso de outra nacionalidade, o candidato deve 

comprovar sua inclusão no Registro Nacional de Estrangeiros (RNE) com classificação 

Permanente. Além disso, deve comprovar estar em conformidade com legislação de 

exercício profissional e permanência de estrangeiro no país. Isto inclui a revalidação do 

diploma profissional, registro no Conselho Profissional e cédula de identidade para 
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estrangeiros, entre outros; 

II. Em situação de nacionalidade portuguesa, o candidato está amparado pelo 

Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com o reconhecimento do gozo dos 

direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 

1972; 

III. Gozar de direitos políticos e estar quite com as obrigações eleitorais, bem como 

não estar respondendo processo de natureza criminal e não possuir condenação 

definitiva nos últimos 05 (cinco) anos; 

IV. Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 

masculino; 

V. Estar isento de pendência com tributos ou obrigações com a Receita Federal e com 

o Município de João Pessoa/PB; 

 

4.2. Ter dedicação exclusica durante todo o período do curso e disponibilidade de 

60(sessenta) horas oara as atividades práticas, teórico-práticas e teórias, previstas no 

Programa, cumprindo rigorosamente os horários que forem determinados nos campos 

de atuação específicos e demais atividades da Residência. Não sendo permitido 

permanecer como trabalhador da Equide de Saúde da Família, nem estar com vínculo 

remunerado em outro local, principalmente em serviço público, devendo ser preenchido 

e assinado o termo de ciência e compromisso , conforme modelo (ANEXO I) deste 

edital. Em se tratando de outras atividades acadêmicas ou de outra correlata, essas não 

poderão ser campatíveis com os horários da residência (60horas semanais). 

4.3. Estar isente de pendência com tributos ou obrigaçoes com a Receita Federal e com 

o Municipo de João Pessoa/PB. 

4.4. Todos os candidatos, incluindo os que forem concluir o curso de graduação pré-

requisito para sua categoria até o último dia do prazo apontado na convocação para sua 

matrícula deverão estar devidamente registrados no Conselho Profissional da classe que 

está concorrendo, sendo imprescindível o número de registro (provisório ou definitivo) 

e o Nada Consta ético profissional do candidato neste Conselho para efetivação da 

matrícula, que devrá ocorrer dentreo do prazo que foi concedido no cronograma, sob pena 

de desclassificação e eliminação do processo. 

4.5. Para os casos em que o candidato aprovado no processo seletivo possuir registro 

em Conselho de Classe de outro estado, deverá, no ato da matrícula, apresentar o nada 
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consta de seu Conselho de sua origem e registro de transferência ou inscrição secundária 

no conselho local e terá o prazo máximo de sessenta (60) dias para entrega de cópia da 

carteira do Conselho Regional da Paraíba, sob pena de eliminação. 

4.6. Estar ciente com o que diz a CNRMS na Resolução nº 01, de 27 de dezembro de 

2017, em seus artigos: 

Art. 1º É vedado ao egresso de programa de residência repetir 

programas de Residência em Área Profissional da Saúde,  nas 

modalidades multiprofissionais ou uniprofissional,  em áreas de 

concentração que já tenha anteriormente concluído.  

Art. 2º É permitido ao egresso realizar programa de Residência 

em Área Profissional da Saúde nas modalidades multiprofissional 

ou uniprofissional, em apenas mais uma área de concentração 

diferente daquela concluída.  

§ 1º Entende-se como área de concentração um campo delimitado 

e específico de conhecimentos no âmbito da atenção à saúde e 

gestão do SUS, de acordo com o estabelecidona Resolução 

CNRMS nº 2, de 13 de abril de 2012.  

§ 2º O egresso do programa de residência não poderá pleitear 

qualquer equivalência com o programa anteriormente cursado. 

 

5. DAS ATIVIDADES DO RESIDENTE 

5.1. São atividades dos residentes: 

I. - Elaborar juntamente com os tutores e preceptores um Plano de Trabalho com as 

ações a serem desenvolvidas; 

II. Desenvolver as atividades previstas em seu Plano de Trabalho; 

III. Apoiar o desenvolvimento das ações da Equipe de Saúde, na qual estará realizando 

suas atividades; 

IV.  Participar de atividades de estudo e atividades de preceptoria desenvolvidas para seu 

processo de formação; 

V.  Participar das atividades de Educação Permanente ofertados no município de João 

Pessoa; 

VI.  Participar de atividades de apoio, organização, mobilização e participação 

comunitária desenvolvida em seu território/serviço de atuação, inclusive as que 
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ocorrerem aos sábados; 

VII.  Participar de outras atividades das Instituições de Ensino Superior conveniadas com 

a Rede Escola do Município de João Pessoa – PB, consideradas como complementares ao 

processo de aprendizagem; 

VIII.  Participar dos momentos avaliativos desenvolvidos para o seu processo de 

formação; 

IX.  Participar das atividades desenvolvidas no seu território/serviço de atuação e em 

outros setores pertinentes à gestão municipal, consideradas como importantes para o seu 

processo de formação, inclusive nos finais de semana; 

X.  Desempenhar as atribuições inerentes constantes no artigo 15 da Resolução nº2, de 

13 de abril de 2012 da CNRMS e; 

XI.  Executar outras atividades correlatas. 

6. DO VALOR E DO PRAZO DA BOLSA 

6.1. Os programas de Multiprofissional terá a duração de 24 (vinte e quatro) 

meses,contabilizando uma carga horária total de 5.760 horas, respeitando-se o limite de 

uma carga horária de até 60 (sessenta) horas semanais, conforme Resolução nº 03, de 

04 de maio de 2010, da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional na Área da 

Saúde respeitando- se a carga horária de 60 (sessenta) horas semanais. 

6.2. Os candidatos aprovados e regularmente matriculados receberão receberão à título 

de bolsa,de acordo com a Portaria Interministerial MEC/MS nº 09/2013 e o Parecer nº 

961/2013 do Ministério da Fazenda, a quantia de R$ 4.106,09 (quatro mil, cento e seis 

reais e nove centavos), incidindo sobre este valor todos os encargos previstos pela 

legislação em vigor. 

6.3. A bolsa poderá ter seu valor reajustado conforme estabelecer o Programa Nacional 

de Bolsas para Residências Multiprofissionais e em Área Profissional da Saúde do 

Ministério da Saúde (MS). 

6.4. A bolsa referida no item 6.2 será concedida por um período de 24 meses a contar da 

data de início das atividades da Residência, podendo ser cancelada, em qualquer tempo, 

caso o bolsista não cumpra as atividades constantes no item 5.1 deste Edital, mediante 

o devido processo legal onde será assegurada a ampla defesa. 

6.5. As despesas com as bolsas dos residentes ficarão a cargo do Programa Nacional de 

Bolsas para Residências Multiprofissionais e em Área Profissional da Saúde, 
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financiadas com recursos da programação orçamentária do Ministério da Saúde (MS). 

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/Secretaria Municipal de Saúde, não se 

responsabiliza pelo pagamento ou reajuste eventual da bolsa de residência. 

6.6. O repasse dos recursos financeiros será realizado pelo Ministério da Saúde 

diretamente ao Residente, conforme processo estabelecido pelo Programa Nacional de 

Bolsas para Residências Multiprofissionais e será condicionado ao cadastro dos 

profissionais aprovados no Sistema de Informações Gerenciais do Programa Nacional de 

Bolsas para Residências em Saúde, que deverá ser atualizado mensalmente 

pelacoordenação da residência 

7. LOCAL DE DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES 

7.1. As atividades serão realizadas nas unidades da Rede de Atenção à Saúde do município 

de João Pessoa. A Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa poderá pactuar campos 

de práticas fora da Rede com Instituições Conveniadas.  

7.2. Os territórios ou espaços de atuação dos residentes no decorrer do período da 

Residência Multiprofissional serão definidos pela Gerência de Atenção Básica e 

Colegiado da Residência Multiprofissional. 

8. DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELAS INSCRIÇÕES E SELEÇÃO 

8.1 As inscrições e o processo seletivo serão efetuadas pela Secretaria Municipal de Saúde 

de João Pessoa, por sua Comissão constituída através da Portaria nº 061/2025/SMS, nos 

moldes descritos neste Edital e demais normativos expedidos pelos mesmos. 

 

9. DO PRAZO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO E INSCRIÇÕES 

9.1. A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA de inscrição deverá ocorrer, 

exclusivamente, no prazo compreendido entre 17 de setembro de 2025 e 18 de setembro 

de 2025 até às 17h (horário local), on-line, através do cadastro prévio do candidato no 

sistema 1Doc, acessível através de https://joaopessoa.1Doc.com.br/atendimento; acessa 

“Protocolos na Central de Atendimento”; escolhe o Assunto “SMS – Solicitação 

Isenção Taxa - Processo Seletivo Residência Multiprofissional 2026”; preenche o 

formulário; anexa a documentação e protocola, conforme se verifica das orientações 

encartadas nos ANEXOS III e VII. Toda documentação exigida (vide item 9.6) deverá 

ser digitalizada e anexada como ARQUIVO em PDF. 
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9.2. Após iniciado o prazo de inscrição, o candidato que houver solicitado isenção da taxa 

de incrição deverá adotar as medidas previstas no item 10.1 e demais relativas para sua 

inscrição, observando-se, ainda: 

I. Caso tenha sido deferido o pedido de isenção, deverá imediatamente juntar 

comprovação do seu deferimento, no novo protocolo que abrirá para inscrição previsto 

no item 10.1, o que lhe isentará do pagamento da taxa de inscrição e, 

II. Em caso de indeferimento, deverá realizar sua inscrição conforme item 10.1, 

aguardar o encaminhamento do boleto da taxa de inscrição, realizar seu pagamento, no 

prazo previsto e, juntar comprovante de pagamento no mesmo processo de inscrição. 

9.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas 

estabelecidas neste Edital e demais atos da chamada pública. 

9.4. A Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa não se responsabilizará por 

solicitação de inscrição realizada por outro meio que não o previsto neste edital ou, 

intempestivamente. 

9.5. O candidato só terá homologada apenas uma inscrição e será assim considerada para 

homologação: 

I. Em havendo múltiplos requerimentos de inscrição, será considerado o que estiver 

com o boleto pago (se for pago somente um). 

II. Em havendo pagamento de mais de um boleto pago para o mesmo candidato, será 

considerado somente o protocolo de inscrição mais recente. 

9.6. Poderá requerer isenção de pagamento da taxa de inscrição, o candidato que:  

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 

CadÚnico, de que trata o Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022; e 

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 11.016, de 29 de 

março de 2022. (“Art. 5º Para fins do disposto neste Decreto, consideram- se: II - família 

de baixa renda - família com renda familiar mensal per capita de até meio salário-

mínimo”); 

§ 1º A isenção mencionada no caput deverá ser solicitada mediante requerimento do 

candidato, contendo os seguintes documentos: 
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I.  relatório do CADÚnico (V7) atualizado nos últimos 24 meses que antecedem a 

publicação do edital e, deverá conter a assinatura do responsavel e entrevistador, 

assim como mencionar renda percapta menor que meio salario minimo e, 

II.  declaração de que atende à condição de membro de família de baixa renda, 

estabelecida no caput do art 5º inciso II do Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022 

(ANEXO III). A declaração deve ser elaborada conforme o modelo estabelecido no 

citado anexo, sob pena de indeferimento da isenção.  

§ 2º A Comissão executora do processo seletivo poderá consultar o órgão gestor do 

CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

§ 3º A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei. 

9.7. Os candidatos que solicitarem a isenção da taxa de inscrição deverão preencher 

eletronicamente o requerimento de que trata o item 9.1 (sistema 1 doc ANEXO VII) e 

juntar os documentos comprobatórios digitalizados em ARQUIVO em formato PDF, nos 

moldes apontados no item 9.6. 

9.8. Os candidatos que solicitarem isenção de pagamento da taxa de inscrição serão 

informados, exclusivamente pelo site oficial da PMJP; www.joaopessoa.pb.gov.br e 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br no dia 25 de setembro de 2025 sobre o 

resultado do pleito. 

9.9. A interposição de recurso quanto ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de 

inscrição será nos dias 25 e 26 de setembro de 2025, até às 17:00 (horário local) 

exclusiva e tempestivamente através do mesmo protocolo que tenha requerido a 

isenção, através do Sistema 1Doc da prefeitura de João Pessoa (ANEXOS II e VI). 

9.10. O resultado do recurso que trata o item 9.9 será divulgado no dia 30 de setembro de 

2025, por meio do site oficial da PMJP. Os candidatos que tiverem sua solicitação de 

isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferida, deverão efetuar sua incrição e o 

pagamento, dentro do prazo descrito no item 10.1. 

 

10. DA INSCRIÇÃO  

10.1. AS INSCRIÇÕES ocorrerão no período compreendido entre 13 de outubro de 

2025 e 27 de outubro de 2025 até às 17h (horário local), EXCLUSIVAMENTE on-

line, através do cadastro prévio do candidato no sistema 1Doc, acessível através de 

http://www.joaopessoa.pb.gov.br/
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https://joaopessoa.1Doc.com.br/atendimento; acessa “Protocolos na Central de 

Atendimento”; escolhe o Assunto “SMS – Requerimento inscrição Processo Seletivo 

Residência Multiprofissional 2026”; preenche o formulário; anexa a documentação e 

protocola, conforme se verifica das orientações encartadas no ANEXO V. Toda 

documentação exigida (vide item 10.1.1) deverá ser digitalizada e anexada como 

ARQUIVO em PDF, no campo correspondente do referido endereço eletrônico. A taxa de 

inscrição terá o custo de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e deverá ser paga através de 

boleto bancário que será emitido com a identificação do candidato, em favor do Fundo 

Municipalde Saúde – FMS, utilizando a opção de Interagir em Protocolo de sua inscrição 

para anexar comprovante de pagamento ao processo de requerimento de inscrição. 

10.1.1 Deverão ser anexados ao formulário de inscrição: 

I.  Documento oficial de identificação com foto (frente e verso).  

II.  CPF, e  

Parágrafo único: Em caso de isenção deferida, o candidato deverá, ainda, anexar o 

documento “declaração de isento” que lhe será fornecido no protocolo de requerimento 

de isenção de taxa, junto aos documentos referidos neste item. 

10.2. Não haverá, em hipótese alguma, reembolso do pagamento da taxa de inscrição. 

10.3. Não será admitida a inclusão de quaisquer documentos após a data e horário final de 

inscrição. 

10.4. Não haverá inscrição condicional ou fora do prazo. 

10.5. A inscrição só estará validada após comprovação dos documentos e do 

pagamento da taxa de inscrição. 

10.6. Deverá ser respeitado o prazo de pagamento do boleto, caso em que não 

observado, o candidato terá o requerimento de inscrição automaticamente indeferido.  

10.7. Não haverá remissão de boleto para o candidato. 

10.8. A relação das inscrições homologadas será divulgada no link do processo 

seletivo, no endereço eletrônico: https://www.joaopessoa.pb.gov.br e no 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br no dia 30 de outubro de 2025, após análise 

da documentação, conforme item 10.1.1. 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria Municipal de Saúde 

  

 

10.9. A ausência de qualquer um dos documentos constantes no item 10.1.1, assim como 

o envio de documento ilegível será motivo de não homologação da inscrição. 

 

11. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

11.1 A seleção será de caráter eliminatório e classificatório.  

11.2  A prova é composta por 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha, no 

formato a, b, c, d, e, com uma única alternativa correta, sendo 15 (quinze) questões 

na área de saúde coletiva e 15 (quinze) questões sobre conhecimento específico 

conforme conteúdo programático do ANEXO IV desta Chamada Pública. Prevista a 

pontuação máxima de 10 (dez) pontos. 

11.3 A prova será aplicada no dia 22 de novembro de 2025 das 08h às 12h (horário 

local), nas dependências da Faculdade UNIESP, situada na BR-230, Km 14 - s/n - 

Morada Nova, Cabedelo - PB, 58109-303, conforme previsto no cronograma do 

processo seletivo descrito no item 19 deste chamamento público. 

11.4. O candidato deve comparecer ao local da Prova com antecedência mínima de 30 

minutos, considerando-se o horário oficial da cidade de João Pessoa/PB.  

11.4.1 Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova 

após o início da mesma.  

11.4.2 O candidato deve se apresentar munido de caneta esferográfica em 

material transparente de tinta azul ou preta, e portando documento oficial de identidade, 

original, com foto, podendo ser digital, desde que possibilite certificar sua autenticidade.  

11.4.3 Não será aceita foto ou cópia do documento de identificação, ainda que 

autenticada. 

11.5. Durante a realização de prova não será permitida qualquer espécie de consulta ou 

comunicação entre os candidatos, bem como a utilização de livros, manuais, apostilas ou 

qualquer material de pesquisa, aparelhos celulares, máquinas de calcular, relógio, ou 

qualquer tipo de aparelho eletrônico, sendo automaticamente eliminado do processo 

seletivo o candidato que for surpreendido utilizando-se de um desses meios. 

11.6 Os candidatos não poderão ingressar na sala da realização das provas portando 
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nada, além da documentação e canetas. No caso de ingresso nas dependências da sala 

de realização das provas com aparelhos eletrônicos, estes deverão estar desligados e 

inseridos nos sacos lacres fornecidos pela comissão e colocados embaixo das cadeiras de 

prova, juntamente com as bolsas, não recaindo qualquer responsabilidade por tais bens à 

Comissão ou fiscais. 

11.6.1 Constatado que o candidato esteja portando, durante a realização da prova, 

qualquer objeto ou aparelho eletrônico não acondicionado em saco lacre fornecido pela 

Comissão, ou utilizando-os de qualquer forma, será automaticamente eliminado do 

certame, devendo ser retirado da sala imediatamente. O fiscal de sala deverá registrar 

formalmente a ocorrência em ata, comunicando-a à Coordenação do Concurso para as 

providências cabíveis 

11.7 O gabarito oficial será divulgado no dia 22 de novembro de 2025, até quatro 

horas após o término das provas, no site oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 

(PMJP), no endereço eletrônico: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br. 

11.8 O recurso ao gabarito oficial poderá ser apresentado no prazo do dia 22 de 

novembro de 2025 a 24 de novembro de 2025 até às 17h, conforme ANEXO II – 

MODELO DE RECURSOS, assinados, digitalizados EXCLUSIVAMENTE, em formato 

PDF e deverá ser encaminhado ao mesmo protocolo gerado no ato de inscrição, via 1Doc 

João Pessoa, conforme cláusula 10.1. NÃO SERÃO ACEITOS RECURSOS ENVIADOS 

POR OUTRO CANAL, EM PROTOCOLO DIVERSO DO REQUERIMENTO DE 

INSCRIÇÃO E/OU INTEMPESTIVOS.  

11.8.1. O resultado dos recursos interpostos ao gabarito oficial serão apresentados no dia 

5 de dezembro de 2025. 

11.9 Serão considerados aprovados nesta etapa os candidatos que acertarem, no 

mínimo, 50%(cinquenta por cento) do total do candidato de maior nota da prova obejtiva. 

O candidato que não alcançar esse percentual estará automaticamente eliminado do 

Processo Seletivo. 

11.11. O candidato que faltar a prova será automaticamente eliminado do processo 

seletivo. 

11.12. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver munido de 

documento oficial de identificação com foto. Serão considerados documentos de 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/
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identificação: 

I. carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 

II. carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 

conselhos etc.); 

III. passaporte brasileiro; 

IV. certificado de reservista; 

V. carteira de trabalho; 

VI. carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto), e 

VII. documentos digitais com foto (e-Título, CNH digital, e RG digital) apresentados 

obrigatoriamente nos respectivos aplicativos oficiais. 

11.13. Não serão aceitos como documentos de identificação: 

a)  certidões de nascimento, 

b) CPF; 

c) títulos eleitorais; 

d) carteiras de motorista (modelo sem foto); 

e) carteiras de estudante; 

f) carteiras funcionais sem valor de identidade; e 

g) documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados; 

h) cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, ou protocolo do 

documento. 

11.14. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento 

de identidade original, na forma definida no Edital, não poderá fazer as provas e será 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 

11.15. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 

apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, constando, no 

máximo, trinta dias de expedido. Na ocasião, será submetido à identificação especial, 

compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário específico. 

12.1 A pontuação final será o resultado da prova objetiva de múltipla escolha. 

12. DA PONTUAÇÃO  
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12.2 A divulgação do resultado da seleção será publicado na data de 12 de dezembro de 

2025. 

12.3 O resultado da seleção, após julgamento dos respectivos recursos, será publicado na 

data de 20 de dezembro de 2025. 

13.1 A classificação final será por categoria profissional, em ordem decrescente do número 

de pontos obtidos pelos candidatos, conforme estabelecido no item 11.2. 

 

14.1 Os critérios de desempate só serão utilizados para os candidatos que estiverem 

competindo, nesta seleção, para as vagas do mesmo programa. 

14.2. Para a classificação final, em caso de empate, serão aplicados os critérios de 

desempate, na ordem abaixo descriminados: 

I. Primeiro critério de desempate: maior número de aceros nas questões de 

conhecimento gerais (Saúde Coletiva) 

II. Segundo critério de desempate: maior número de aceros nas questões de 

conhecimento específico, 

III. Terceiro critério de desempate: maior idade, considerando-se ano, mês e dia.  

15.1. Aos candidatos regularmente inscritos ficam assegurados o direito à interposição 

de recurso dos resultados de classificação da etapa do processo seletivo, no prazo 

conforme o Cronograma do Processo Seletivo constante do item 19 desta Chamada 

Pública, através de requerimento padronizado (ANEXO II), assinados, digitalizados e 

exclusivamente, em formato PDF, devendo ser encaminhado ao mesmo protocolo gerado 

no ato de inscrição, via 1doc JoãoPessoa, conforme cláusula 10.1 e ANEXO VI. NÃO 

SERÃO ACEITOS RECURSOS ENVIADOS POR OUTRO CANAL, EM 

PROTOCOLO DIVERSO DO REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E/OU 

INTEMPESTIVOS. 

14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

15. DOS RECURSOS 
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15.2. O recurso deverá ser individual, com indicações precisas dos motivos e 

devidamente fundamentado teórica e/ou factualmente, sendo facultada a juntada de 

comprovação pertinente. 

15.3. Serão indeferidos os recursos apresentados em desacordo com o previsto nesta 

Chamada Pública. 

15.4. Os pontos correspondentes às questões anuladas serão distribuídos a todos os 

candidatos, independentemente da formulação de recurso. 

16.1 Todos os resultados serão divulgados no endereço eletrônico: 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br, de acordo com o cronograma do processo 

seletivo constante do item 19 desta Chamada Pública. 

17.1 A relação dos candidatos aprovados será divulgada no endereço eletrônico: 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br respeitando-se o número de vagas disposto no 

Item 3.1 e a ordem da classificação final. A matrícula será realizada no Sistema 1doc, sendo 

comunicado pelo endereço eletrônico https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br. 

17.2 Na data e horário informados para matrícula, todos os aprovados/classificados 

convocados deverão acessar o Sistema 1doc da Secretaria Municipal de Saúde de João 

Pessoa, para proceder a matrícula e à assinatura do termo de ciência e compromisso  

(ANEXO I) e do Contrato Padrão de Matrícula (ANEXO VIII). 

17.3. Para formalização da matrícula os candidatos deverão obrigatoriamente anexar os 

seguintes documentos:  

I. Cédula de Identidade – RG; 

II. Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 

III. CPF; 

IV. Carteira de Reservista para os candidatos do sexo masculino; 

V. Comprovante de endereço; 

VI. Carteira ou comprovante de inscrição com o número do registro do Conselho 

Profissional da Categoria para a qual concorre;  

16. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: 

17. DAS MATRÍCULAS 
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VII. Declaração expedida pelo Conselho Profissional de sua categoria atestando que o 

candidato se encontra em situação regular; 

VIII. Termo de ciência e compromisso  (ANEXO I) 

IX. Contrato Padrão de Matrícula assinado (ANEXO VIII),  

X. Número de conta CORRENTE (não será aceito outro tipo de conta) e agência 

bancária Bradesco ou Santander (cópia de cartão bancário) de titularidade do 

candidato; 

XI. Número de inscrição do PIS ou PASEP; 

XII. Fotografia ¾ atualizada; 

XIII. Cópia da apólice do Seguro de Vida, de responsabilidade do residente; 

XIV. Certidões negativas criminais:emitida pelo Poder Judiciário Estadual da Paraíba; 

emitida pelo Poder Judiciário Estadual do(s)Estado(s) ao(s) qual(is) exerce(m) suas 

atividades profissionais (se inscritos em Conselho Profissional abrangente de outro 

Estado da Federação); emitida pelo Poder Judiciário Federal (Justiça Federal); 

XV. Certidões negativas de débitos emitidas pela Receita Federal e pela Secretaria 

Municipal da Receita de João Pessoa; 

XVI. Cópia do Diploma e/ou declaração de conclusão de graduação e pós- graduação 

(se tiver).; 

XVII. Cartão de vacinação atualizado, com comprovação de vacinação contra Coronavírus, 

Tétano, Sarampo, Difteria e Hepatite B. 

17.4. Não será aceita a entrega ou juntada posterior de documentos. 

17.5. O candidato convocado (aprovado/classificado) que não acessar o sistema, no dia e 

horário determinado na convocação para formalização da matrícula anexando os 

documentos exigidos no item 17.3, será eliminado desta seleção e perderá, 

automaticamente, o direito à vaga, sendo convocado outro candidato aprovado, de 

acordo com a ordem de classificação e categoria de núcleo profissional. 

17.6. Em caso de empates, serão adotados os critérios de desempate conforme descrito 

neste Edital item 14. 
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17.7. No caso de outra nacionalidade, apresentar a documentação conforme descrito no 

item 4.1.II. 

17.8 As matrículas são de responsabilidade exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde de 

João Pessoa – SMS/JP. 

18.1 Ocorrerá a chamada dos candidatos aprovados quando as vagas, por categoria 

profissional, não forem preenchidas pelos candidatos aprovados/classificados, ou 

desistência do residente matriculado. 

18.2 Caso ocorram desistências de candidatos selecionados, poderão ser chamados a ocupar 

as vagas remanescentes outros candidatos aprovados, sendo respeitada a ordem de 

classificação e o prazo estabelecido em resolução da Comissão Nacional de Residência, 

ressaltando que o candidato deverá estar preparado com a documentação 

necessária para matrícula até o prazo final estabelecido para matrícula, não sendo 

aceitas quaisquer alegações de desproporção de prazo para apresentação de documentos e 

matrícula em relação aos demais candidatos convocados anteriormente. 

18.3. O candidato que opte pela desistência do cumprimento do Programa de Residência 

deverá preencher, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da desistência, 

requerimento próprio, no qual fique formalizada a sua intenção, sendo este apresentado via 

Sistema 1Doc João Pessoa utilizado pela Prefeitura Municipal de João Pessoa, no mesmo 

protocolo de sua matrícula, em arquivo PDF, devidamente assinado. 

 

19. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 

ATIVIDADE DATA HORÁRI

O 

LOCAL 

SOLICITAÇÃO 

DE ISENÇÃO DE 

PAGAMENTO 

17/09/202

5 até 

18/09/2025 

Até às 17h 

do dia 

18/09/2025 

(horário 

local) 

Sistema 1Doc 

https://joaopessoa.1Doc.com.br/atendi

mento; Assunto “SMS – Solicitação 

IsençãoTaxa - Processo Seletivo 

Residência Multiprofissional 2026” 

18. DOS CANDIDATOS APROVADOS 
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CLASSIFICAÇÃ

O DOS 

CANDIDATOS 

APROVADOS 

PARA ISENÇÃO 

25/09/202

5 

Até às 

23:59h 

Através do site: 

https://transparencia.joaopessoa.pb.go

v. br 

RECURSO DA 

CLASSIFICAÇÃ

O DE ISENÇÃO 

25/09/202

5até 

26/09/2025 

Até às 17h Através do mesmo protocolo de 

requerimento de isenção 

RESULTADO 

DO RECURSO 

DA ISENÇÃO 

30/09/202

5 

Até às 

23:59h 

Através do site: 

https://transparencia.joaopessoa.pb.go

v. br 

INSCRIÇÃO 

GERAL 

13/10/202

5a 

27/10/2025 

Até às 17h 

do dia 

27/10/2025 

(horário 

local) 

sistema 1Doc 

https://joaopessoa.1Doc.com.br/atendi

mento; Assunto: “SMS – 

Requerimento inscrição Processo 

Seletivo Residência Multiprofissional 

2026” 

DIVULGAÇÃO 

DE LISTA 

HOMOLOGADA 

30/10/202

5 

Até às 

23:59h 

Através do site: 

https://transparencia.joaopessoa.pb.go

v.br 

REALIZAÇÃO 

DA PROVA 

22/11/202

5 

08h às 13h Faculdade UNIESP, situada na BR-

230, Km 14 - s/n - Morada Nova, 

Cabedelo - PB, 58109-303 

DIVULGAÇÃO 

DO GABARITO 

22/11/202

5 

04 horas 

após o 

término da 

prova 

Através do site: 

https://transparencia.joaopessoa.pb.go

v.br 

RECURSO AO 

GABARITO 

22/11/202

5 a 

24/11/2025 

Até às 17h 

do dia 

24/11/2025 

(horário 

local) 

Através do mesmo protocolo de 

requerimento de inscrição 
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RESULTADO 

DO RECURSO 

DO GABARITO 

05/12/202

5 

Até às 

23:59h 

Através do site: 

https://transparencia.joaopessoa.pb.go

v.br 

DIVULGAÇÃO 

DO 

RESULTADO  

12/12/202

5 

Até às 

23:59h 

Através do 

site:https://transparencia.joaopessoa.p

b.gov.br 

RECURSO AO 

RESULTADO  

15/12/202

5 

Até às 17h Através do mesmo protocolo de 

requerimento de inscrição 

RESULTADO 

FINAL PÓS 

RECURSO 

20/12/202

5 

Até às 

23:59h 

Através do site: 

https://transparencia.joaopessoa.pb.go

v.br 

MATRÍCULA 02/02/202

6 

Até às 17h Via Sistema 1Doc Assunto: “SMS – 

Matrícula Processo Seletivo 

Residência Multiprofissional 2026 

 

20. DA SOLICITAÇÃO DO CANDIDATO PARA ATENDIMENTO ESPECIAL  

20.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização da prova deverá: 

I. Solicitá-lo, até o término das incrições, por meio do mesmo protocolo que tenha 

requerido a inscrição, via Sistema 1Doc, da prefeitura de João Pessoa; 

II. Enviar a imagem legível do laudo médico que deve atestar a espécie e o grau ou nível 

de sua deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID‐10), que 

justifique o atendimento especial solicitado, bem como conter a assinatura e o 

carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de 

Medicina (CRM). 

20.1.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

a)  Solicitá-la, até o término das incrições, por meio do mesmo protocolo que 

tenha requerido a inscrição, via Sistema 1Doc, da prefeitura de João Pessoa; 
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b) Enviar a imagem legível da certidão de nascimento da criança ou documento emitido 

pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data do nascimento. 

20.1.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da 

candidata. 

20.1.3. O candidato que não enviar a documentação comprobatória na forma 

estabelecida neste item ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 

solicitação de atendimento especial deferida. 

20.1.4 O candidato que não solicitar atendimento especial até o término das inscrições 

e não especificar quais recursos serão necessários, terá a solicitação de atendimento 

especial indeferida.  

20.1.4.1 Apenas o envio de laudo/documentos não é suficiente para o candidato ter 

sua solicitação deferida. 

20.2. O resultado da solicitação de atendimento especial será respondida 

individualmente a cada candidato por meio do mesmo protocolo que tenha requerido o 

pedido e a inscrição, via Sistema 1Doc, da prefeitura de João Pessoa. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 As datas previstas ao longo deste Edital, inclusive as do quadro constante item 19 deste 

Edital, poderão ser alteradas, segundo critérios de conveniência e oportunidade, 

mediante publicação no site da transparência, nos mesmos moldes deste Instrumento, 

comunicados ou erratas.  

21.2 É de responsabilidade do candidato sempre acompanhar, não sendo aceitas 

quaisquer alegações de desconhecimento ou conhecimento intempestivo da alteração 

ou atualização das regras deste edital. 

21.3. As matrículas poderão ser canceladas, a qualquer tempo, caso o bolsista não cumpra 

as suas atribuições, interrompa as atividades constantes nos planos de trabalho das ações e 

projetos ou não apresente postura ética e desempenho profissional satisfatório, ou 

observada a disponibilidade orçamentária do Programa Nacional de Bolsas para 

Residência Multiprofissional, conforme regulamento federal e, sobretudo, interesse e 

conveniência no âmbito da Administração Pública. 
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21.4. Os casos omissos nesta Chamada Pública serão decididos pela Comissão de Processo 

Seletivo para Residência Multiprofissional, responsável pelo processo seletivo. 

 

João Pessoa, 12 de setembro de 2025. 

 

 

Luis Ferreira de Sousa Filho 

Secretário Municipal de Saúde de João Pessoa 
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ANEXO I 

 

TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO 

 

Eu,______________________________________________ 

CPF_______________, inscrito (a) na Seleção do Programa de Residência 

Multiprofissional em Atenção Básica: Saúde da Família e Comunidade, edital nº 

011/2025, em conformidade com a referida Chamada Pública, declaro que:  

 

✓ Tenho disponibilidade de 60 horas semanais para a dedicação exclusiva às 

ações inerentes às vivencias de aprendizagem (aprendizagem pelo trabalho, 

aprendizagem teórico-prática, aprendizagem teórico-conceitual), conforme o 

calendário do programa (de segunda a sexta, nos turnosmanhã, tarde e noite; aos 

sábados, nos turnos manhã e tarde);  

✓ Estou ciente de que não poderei acumular cargo ou estar com vínculo 

remunerado em outro local, principalmente em serviço público;  

✓ Estou ciente de que, na condição de servidor público, devo apresentar no ato 

da matrícula comprovante de solicitação de licenciamento sem remuneração e, no 

prazo de trinta dias após publicação do resultado final do processo seletivo 

apresentar a portaria com a referida liberação, sob pena de desligamento do 

Programa de Residência Multiprofissional em Saúde;  

✓ Assumirei compromisso de que irei manter Dedicação Exclusiva ao 

Programa de Residência Multiprofissional em Saúde, conforme art. 13, parágrafo 

segundo, da Lei nº 11.129/2005, não me envolvendo em outras atividades de 

trabalho externas durante o período de vigência do Programa, sob pena de 

desligamento do mesmo;  

✓ Estou ciente de que no ato de matrícula assinarei termo de compromisso de 

residente multiprofissional junto ao município de João Pessoa/PB;  

✓ Seguirei os preceitos de horários nos serviços no qual estarei atuando durante 

a vigênciada residência.  

 

João Pessoa,____/____/_____.  

 

 

Assinatura do Candidato   
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DE RECURSOS 

Eu ________________________________________________CPF_____________, 

inscrito (a) na Seleção do Programa de Residência Multiprofissional, edital nº 011/2025, 

em conformidade com a referida Chamada Pública, apresento recurso junto a Comissão de 

Seleção da Residência Multiprofissional /SMS/PB contra a decisão: 

 

o Lista de isenção   

o  Indeferimento de inscrição 

o Gabarito 

o Resultado. 

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: 

Para fundamentar, essa contestação encaminho anexos osseguintes documentos 

/ textos/ referências: 

Nestes termos, aguardo deferimento. 

João Pessoa,  . 

 

Assinatura do (a) candidato (a) 
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ANEXO III 

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DECLARAÇÃO DE HIPOSUFICIÊNCIA 

 

Eu, ___________________________________________ CPF___________________ 

inscrito (a) na Seleção do Programa de Residência Multiprofissional, edital nº 011/2025, 

em conformidade com a referida Chamada Pública, declaro, sob as penalidades da lei, 

para fins de aplicação da isenção prevista no art. 5º do do Decreto nº 11.016, de 29 de 

março de 2022, que minha condição econômica se revela hipossuficiente para arcar com o 

pagamento dos valores das taxas cobradas para inscrição. 

A referida condição de hipossuficiência econômica justifica-se em razão de:  

(x) possuir perfil de renda familiar de até meio salário-mínimo vigente. 

Por ser expressão da verdade, assino a presente DECLARAÇÃO, para os devidos fins de 

direito. 

 

João Pessoa, ___________________________ 

 

 

Assinatura do (a) candidato (a) 
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ANEXO IV 

CONTEÚDO MULTIPROFISSIONAL 

 

CONTEÚDO COMUM: CONHECIMENTOS GERAIS (SAÚDE COLETIVA)  

 

História das Políticas de Saúde no Brasil e a Reforma Sanitária Brasileira. Sistema 

Único de Saúde – Aspectos históricos, Fundamentação Jurídica e organizacional do 

SUS: Princípios e Diretrizes do SUS, Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, Lei 

Federal nº 8142, de 28 de dezembro de 1990. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, 

Controle Social; o planejamento da saúde,a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências; Políticas de Saúde por ciclo de vida e ações 

estratégicas em saúde; Estratégia de Saúde da Família; Política Nacional de Atenção 

Básica/Atenção Primária em Saúde; Programa Nacional de Segurança do Paciente; 

Política Nacional de Humanização - Humaniza SUS: Documento base para gestores e 

trabalhadores do SUS; Política Nacional de Educação Permanente; Programa Saúde na 

Escola; Sistemas de Informação em Saúde – incluindo o E-SUS e novo financiamento 

da saúde; Política Nacional de Humanização;Acolhimento e Demanda Espontânea; 

Apoio Matricial; Clínica Ampliada; Territorialização em Saúde; Educação Popular em 

Saúde; Atenção integral à saúde das pessoas deficiêntes, dos povos indígenas, ciganos, 

pessoas privadas de liberdade, população em situação de rua, população 

LGBTQIAPN+, quilombolas, povos originários e população negra.; Determinantes 

Sociais da Saúde; Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa no SUS; Redes 

de Atenção em Saúde - Portaria nº 4279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece 

diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS e Rede 

Intersetorial; Serviço de Atenção Domiciliar; Vigilâncias em Saúde; Política Nacional 

de Praticas Integrativas e Complementares; Atenção Domiciliar; Monitoramento de 

Indicadores de Estrutura, Processo e Resultados; Norma Regulamentadora 32 (NR 32); 

Trabalho em equipe multidisciplinar, enfase na e-Multi; Segurança e Saúde no Trabalho 

em Serviços de Saúde (PORTARIA Nº 485, de 11 de novembro de 2005; Politica de 

Residências em Saúde com ênfase na Atenção Básica; Epidemiologia Descritiva.  

 

SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

ANDRADE, L. O. M. de; SANTOS, L.; RIBEIRO, K. G. Políticas de Saúde no Brasil. In: 

ROUQUAYROL, M. Z.; GURGEL, M. Epidemiologia & Saúde. 7. ed. Rio de Janeiro: 

MedBook, 2013. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. Departamento 

de Regulação Assistencial e Controle. Módulo 2: Gestão do SUS: Planejamento, 

Programação e Financiamento da Saúde [recurso eletrônico]. 1. ed. rev. Brasília: 

Ministério da Saúde, 2022. 
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BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde. 

Departamento de Gestão da Educação em Saúde. Política Nacional de Educação 

Permanente em Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 

BRASIL. Portaria nº 2.539, de 26 de setembro de 2019. Institui a equipe de Atenção 

Primária - e AP e dispõe sobre o financiamento de equipe de Saúde Bucal - eSB com carga 

horária diferenciada. Brasília: Ministério da Saúde, 2019. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Política 

Nacional de Gestão Estratégica e Participativa no SUS – Participa SUS. 2. ed. Brasília: 

Editora do Ministério da Saúde, 2009. 44 p. (Série B. Textos Básicos de Saúde). 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 

Básica. Rastreamento. Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 

Básica. Práticas integrativas e complementares: plantas medicinais e fitoterapia na 

Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2012. 156 p.: il. (Série A. Normas e Manuais 

Técnicos; Cadernos de Atenção Básica, n. 31). 

BRASIL. Portaria Interministerial nº 849, de 27 de março de 2017. Inclui a Arteterapia, 

Ayurveda, Biodança, Dança Circular, Meditação, Musicoterapia, Naturopatia, Osteopatia, 

Quiropraxia, Reflexoterapia, Reiki, Shantala, Terapia Comunitária Integrativa e Yoga à 

Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 

Básica. Acolhimento à demanda espontânea. Brasília: Ministério da Saúde, 2011. 56 p.: il. 

(Série A. Normas e Manuais Técnicos; Cadernos de Atenção Básica, n. 28, v. 1). 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 

Básica. Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 116 p.: 

il. (Cadernos de Atenção Básica, n. 39). 

BRASIL. Ministério da Saúde. Clínica ampliada, equipe de referência e projeto 

terapêutico singular. 2. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. Série B. Textos Básicos 

de Saúde. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. I Caderno 

de Educação Popular em Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. II Caderno 

de Educação Popular em Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 224 p. 
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BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância à Saúde. Secretaria de Atenção à 

Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde: PNaPS: revisão da Portaria MS/GM nº 

687, de 30 de março de 2006. Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Educação Popular em Saúde. Brasília, 

2012. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno HumanizaSUS. Vol. 2: Atenção Básica. Brasília: 

Ministério da Saúde, 2010. Série B. Textos Básicos de Saúde. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Diário Oficial [da] República Federativa 

do Brasil, Brasília, DF, 19 set. 2011. 

BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Diário Oficial [da] República 

Federativa do Brasil, Brasília, DF, 28 dez. 2011. 

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 28 jun. 

2011. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 

Básica. Caderno de Atenção Domiciliar. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 

BRASIL. Portaria Interministerial nº 1.077, de 12 de novembro de 2009. Dispõe sobre a 

Residência Multiprofissional em Saúde e a Residência em Área Profissional da Saúde e 

institui o Programa Nacional de Bolsas para Residências Multiprofissionais em Área 

Profissional da Saúde. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo revisão de diretrizes para a organização 

da Atenção Básica no âmbito do SUS. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM nº 3.493, de 11 de abril de 2024. Altera a 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para instituir nova 

metodologia de cofinanciamento federal do Piso de Atenção Primária à Saúde no âmbito 

do SUS. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2024/prt3493_11_04_2024.html. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Guia de vigilância 

epidemiológica: emergência de saúde pública de importância nacional pela doença pelo 

coronavírus 2019/COVID-19. Brasília: Ministério da Saúde, 2021. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 635, de 22 de maio de 2023. Institui, 

define e cria incentivo financeiro federal para implantação, custeio e desempenho de 

equipes multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde. 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2024/prt3493_11_04_2024.html
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BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 5.201, de 15 de agosto de 2024. Altera 

o Anexo 1 do Anexo V à Portaria de Consolidação MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, 

para incluir novas doenças na Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos em saúde pública, nos serviços de saúde públicos e privados em todo o 

território nacional. 

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE. 16ª Conferência Nacional de Saúde: Democracia 

e Saúde. Relatório Final Consolidado. Disponível em: 

https://www.gov.br/conselhonacional-de-saude/pt-br/assuntos/conferencias/16a-

cns/relatorio-final-da-16aconferencia-nacional-de-saude.pdf. 

GUSSO, G.; LOPES, J. M. C. Tratado de medicina da família e comunidade: princípios, 

formação e prática. Porto Alegre: 2012. 

MASSUDA, A. Mudanças no financiamento da Atenção Primária à Saúde no Sistema de 

Saúde Brasileiro: avanço ou retrocesso?. Ciência & Saúde Coletiva, v. 25, n. 4, p. 1181-

1188, 2020. Disponível em: https://doi.org/10.1590/1413-81232020254.01022020. 

MENEZES, A. P. R.; MORETTI, B.; REIS, A. A. C. O futuro do SUS: impactos das 

reformas neoliberais na saúde pública – austeridade versus universalidade. Ensaio - Revista 

Saúde Debate, 43(spe5), 58-70, 2019. Disponível em: 

https://scielosp.org/article/sdeb/2019.v43nspe5/58-70/. 

OMS. Declaração de Alma-Ata: Conferência Internacional sobre Cuidados Primários de 

Saúde. URSS, 1978. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/declaracao_alma_ata.pdf. 

PAIM, J. S. Sistema Único de Saúde (SUS) aos 30 anos. Ciência & Saúde Coletiva, v. 23, 

n. 6, p. 1723-1728, 2018. Disponível em: https://doi.org/10.1590/1413-

81232018236.09172018. 

PAIM, J. S.; ALMEIDA-FILHO, N. de. Saúde Coletiva: Teoria e Prática. Rio de Janeiro: 

MedBook, 2014. 

ROUQUAYROL, M. Z.; ROUQUAYROL, M. G. Epidemiologia e saúde. 8. ed. Rio de 

Janeiro: MedBook, 2017. 

SILVA, M. R. F. da; PEDROSA, J. I. dos S.; ALENCAR, O. M. de; MARINHO, M. N. A. 

de S. B.; PEREIRA, T. M.; PONTES, R. J. S. Cartography of care production in the Family 

Health Strategy. Research, Society and Development, v. 10, n. 8, e57410817552, 2021. 

DOI: 10.33448/rsd-v10i8.17552. Disponível em: 

https://rsdjournal.org/index.php/rsd/article/view/17552. 

VIANA, A. L. D. Á.; LIMA, L. D. D. Regionalização e relações federativas na política de 

saúde do Brasil. In: Regionalização e relações federativas na política de saúde do Brasil, 

https://www.gov.br/conselhonacional-de-saude/pt-br/assuntos/conferencias/16a-cns/relatorio-final-da-16aconferencia-nacional-de-saude.pdf
https://www.gov.br/conselhonacional-de-saude/pt-br/assuntos/conferencias/16a-cns/relatorio-final-da-16aconferencia-nacional-de-saude.pdf
https://scielosp.org/article/sdeb/2019.v43nspe5/58-70/
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/declaracao_alma_ata.pdf
https://doi.org/10.1590/1413-81232018236.09172018
https://doi.org/10.1590/1413-81232018236.09172018
https://rsdjournal.org/index.php/rsd/article/view/17552
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p. 215-215, 2011. Disponível em: 

https://www.scielo.br/j/csc/a/kH9mph6vVhWvKLGbSX4bBFd/?format=html&lang=pt. 

VIEIRA, K. C. dos S. Participação popular na Estratégia Saúde da Família: espaço 

potencial de construção de saúde popular. 8º Prêmio David Capistrano. Disponível em: 

https://docs.bvsalud.org/biblioref/2019/08/1009718/bis_19_suplem_site-73-77.pdf. 

ATENÇÃO: As referências acima são apenas sugestões, poderão ser utilizadas outras 

correlatas com edições mais recentes. Serão referências complementares manuais e 

protocolos publicados pelo Ministério da Saúde em suas versões atualizadas. 

CONTEÚDO ESPECÍFICO POR ÁREAS 

 

ENFERMAGEM 

Ética e bioética em enfermagem: aspectos éticos e legais do exercício profissional; 

Processo de trabalho do(a) enfermeiro(a) na Estratégia de Saúde da Familia; 

Assistencia de enfermagem nos ciclos vitais: criança (puericultura, doenças 

prevalentes na infancia, aleitamento materno, alimentação no 1º ano de vida, saúde 

mental, etc.), adolescente (desenvolvimento, doenças prevalentes, gravidez, etc.), 

mulher (Ciclo gravídico-puerperal, saúde sexual e reprodutiva, doenças cronicas, 

climatério, prevenção do cancer de mama e útero, saúde mental, saúde da 

trabalhadora, etc.), homem (prevenção do cancer de próstata, saúde sexual e 

reprodutiva, doenças cronicas, pré-natal masculino, saúde mental, saúde do 

trabalhador, etc.) e idoso (envelhecimento, doenças cronicas, quedas, dor crônica, 

saúde mental, síndromes geriátricas, saúde do trabalhador, etc.) Medida da Saúde 

Coletiva; papel do enfermeiro nas Práticas Integrativas e Complementares; Doenças 

Crônicas não Transmissíveis; Doenças transmissíveis; Procedimentos básicos de 

Enfermagem (curativos, sondagem, ostomias, administração de medicamentos, 

etc.); Imunização (administração e sala de vacina); Ações de enfermagem nas 

urgências e emergências na APS; Enfermagem no contexto da pandemia. 

SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 

ALVIM, C. G.; LASMAR, L. M. L. B. F. Saúde da criança e do adolescente: doenças 

respiratórias. Belo Horizonte: Nescon, UFMG Editora Coopmed, 2009. Proteger e Cuidar 

da Saúde de Adolescentes na Atenção Básica (Parte I- 27 a 44 Parte II- 66 a 76). Disponível 

em: https://www.nescon.medicina.ufmg.br/biblioteca/imagem/3927.pdf. Acesso em: 

12/09/2025. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Práticas Integrativas e 

Complementares no SUS – PNPIC-SUS: atitude de ampliação de acesso. Brasília: 

Ministério da Saúde, 2006. (Série B. Textos Básicos de Saúde). 

https://docs.bvsalud.org/biblioref/2019/08/1009718/bis_19_suplem_site-73-77.pdf
https://www.nescon.medicina.ufmg.br/biblioteca/imagem/3927.pdf
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BRASIL. Portaria Interministerial nº 849, de 27 de março de 2017. Inclui a Arteterapia, 

Ayurveda, Biodança, Dança Circular, Meditação, Musicoterapia, Naturopatia, Osteopatia, 

Quiropraxia, Reflexoterapia, Reiki, Shantala, Terapia Comunitária Integrativa e Yoga à 

Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares. 

UNA-SUS/UFMA. MAIA, E. C.; PESSOA, F. S.; SOARES, W. L., orgs. Saúde da criança 

e a saúde da família: agravos e doenças prevalentes na infância. São Luís: UNA-

SUS/UFMA, 2014. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de 

Vigilância Epidemiológica. Doenças infecciosas e parasitárias: guia de bolso. 8. ed. rev. 

Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 

Básica. Diretrizes para o cuidado das pessoas com doenças crônicas nas redes de atenção 

à saúde e nas linhas de cuidado prioritárias. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 

BRASIL. Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a regulamentação do exercício 

da Enfermagem e dá outras providências. Diário Oficial da República Federativa do 

Brasil, Brasília, DF, 26 jun. 1986. Seção 1, p. 9273-9275. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher: 

princípios e diretrizes. Brasília: Ministério da Saúde, 2004. 

BRASIL. Presidência da República. Secretaria de Políticas para as Mulheres. Plano 

Nacional de Políticas para as Mulheres. Brasília: Secretaria de Políticas para as Mulheres, 

2013, 114 p. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 

Básica. Atenção ao pré-natal de baixo risco. Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 

2012, 318 p.: il. (Série A. Normas e Manuais Técnicos; Cadernos de Atenção Básica, n. 

32). 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 

Básica. Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. Brasília: Ministério da Saúde, 2006, 192 

p. il. (Série A. Normas e Manuais Técnicos; Cadernos de Atenção Básica, n. 19). 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 

Básica. Saúde da criança: crescimento e desenvolvimento. Brasília: Ministério da Saúde, 

2012, 272 p. il. (Cadernos de Atenção Básica, n. 33). 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações 

Programáticas Estratégicas. Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem 

(princípios e diretrizes). Brasília: Ministério da Saúde, 2008, 46 p. 
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BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 

Básica. Rastreamento. Brasília: Ministério da Saúde, 2010, 95 p.: il. (Série A. Normas e 

Manuais Técnicos; Cadernos de Atenção Primária, n. 29). 

BRASIL. Ministério da Saúde. COSAH/CGACI/DGCI/SAPS/MS. Nota Técnica nº 9/2023 

– Recomendação pelo não rastreamento populacional do câncer de próstata. Disponível 

em: https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/notas-

tecnicas/2023/nota-tecnica-no-9-2023.pdf/view. Acesso em: 12/09/2025. 

BRASIL. Lei nº 14.443, de 2 de setembro de 2022. Métodos e técnicas contraceptivas e 

disciplinar condições para esterilização no âmbito do planejamento familiar. Disponível 

em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.443-de-2-de-setembro-de-2022-

426936016. Acesso em: 12/09/2025. 

BRASIL. Ministério da Saúde; Organização Pan-Americana da Saúde; Fundo das Nações 

Unidas para a Infância. Manual AIDPI Criança: 2 meses a 5 anos [recurso eletrônico]. 

Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 

BRASIL. Ministério da Saúde; Organização Pan-Americana da Saúde; Fundo das Nações 

Unidas para a Infância. Manual de quadros de procedimentos: AIDPI Criança: 2 meses a 

5 anos. Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 74 p.: il. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações 

Programáticas Estratégicas. Saúde do adolescente: competências e habilidades. Brasília: 

Ministério da Saúde, 2008. 

BRASIL. Ministério da Saúde; Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa. Protocolos da 

Atenção Básica: Saúde das Mulheres. Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 230 p.: il. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 

Básica. Saúde mental. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 176 p.: il. (Cadernos de Atenção 

Básica, n. 34). Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_34_saude_mental.p

df. Acesso em: 12/09/2025. 

BRASIL. Ministério da Saúde; Organização Pan-Americana da Saúde; Federação 

Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia; Sociedade Brasileira de Diabetes. 

Rastreamento e diagnóstico de diabetes mellitus gestacional no Brasil. Brasília, DF: 

OPAS, 2017. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos 

Estratégicos em Saúde. Departamento de Gestão e Incorporação de Tecnologias e Inovação 

em Saúde. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Síndrome de Ovários 

Policísticos [recurso eletrônico]. Brasília: Ministério da Saúde, 2020. 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_34_saude_mental.pdf
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saudável; Nutrição nas diferentes fases da vida (gestação e lactação, infância, 

adolescência, vida adulta e senilidade); Obesidade; Avaliação e diagnostico 

nutricional em todos os ciclos da vida e condições clínicas; Alimentação nas doenças 

crônicas – DM, HA, Câncer; Segurança Alimentar e Nutricional - SAN conceitos, 

definições, abrangência na atenção básica; Programas, Projetos, Ações e Estratégias 

em Alimentação e Nutrição; Programa Nacional de Suplementação de 

Micronutrientes; Vitaminas e minerais: Funções, recomendações, carências e 

excessos; Transtornos alimentares; Terapia nutricional em doenças autoimunes, 

infecciosas, endócrinas e metabólicas, nefropatias e obesidade; Programa Saúde na 

Escola/alimentação saudável; Programa bolsa família na Saúde; Alimentação 

Saudável e Sustentabilidade. Normas brasileiras de comercialização de alimentação 

para lactentes; mamadeiras, bicos e chupetas, Educação nutricional, ações coletivas 

em Educação Alimentar e Nutricional. 

 

Sugestões Bibliográficas: 

ALIMENTAÇÃO e nutrição em saúde pública. Disponível em: Acesso em: 02 set. 2025. 

https://brasil.bvs.br/vitrinas/post_vitrines/alimentacao-e-nutricao-em-saude-publica/ 

Acesso em: 02 set. 

BORTOLINI, G. A.; OLIVEIRA, T. F. V.; SILVA, S. A.; SANTIN, R. C.; MEDEIROS, 

O. L.; SPANIOL, A. M. et al. Ações de alimentação e nutrição na atenção primária à saúde 

no Brasil. Revista Panamericana de Salud Publica, v. 44, e39, 2020. DOI: 

https://doi.org/10.26633/RPSP.2020.39. 

https://brasil.bvs.br/vitrinas/post_vitrines/alimentacao-e-nutricao-em-saude-publica/
https://doi.org/10.26633/RPSP.2020.39


 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria Municipal de Saúde 

  

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolo: Educação Permanente para Implantação de 

Ações Coletivas de Promoção da Alimentação Adequada e Saudável na Atenção Primária 

[recurso eletrônico]. Brasília: Ministério da Saúde; Universidade Federal de Minas Gerais, 

2022. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Primária à Saúde. Departamento de 

Promoção da Saúde. Insegurança alimentar na atenção primária à saúde: manual de 

identificação dos domicílios e organização da rede [recurso eletrônico]. Brasília: 

Ministério da Saúde, 2022. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Orientações para avaliação de marcadores de consumo 

alimentar na atenção básica. 2. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Instrutivo: metodologia de trabalho em grupos para ações 

de alimentação e nutrição na atenção básica. Brasília: Ministério da Saúde; Universidade 

Federal de Minas Gerais, 2016. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Instrutivo para manejo da obesidade no Sistema Único de 

Saúde: caderno de atividades educativas [recurso eletrônico]. Brasília: Ministério da 

Saúde; Universidade Federal de Minas Gerais, 2021. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia alimentar para crianças brasileiras menores de dois 

anos. Brasília: Ministério da Saúde, 2019. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia alimentar para a população brasileira. 2. ed. atual. 

[versão eletrônica]. Brasília: Ministério da Saúde, 2019. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Primária à Saúde. Departamento de 

Promoção da Saúde. Matriz para organização dos cuidados em alimentação e nutrição na 

atenção primária à saúde [recurso eletrônico]. Brasília: Ministério da Saúde, 2022. 

BRASIL. Ministério da Saúde; Ministério da Educação. Caderno temático do Programa 

Saúde na Escola: alimentação saudável e prevenção da obesidade [recurso eletrônico]. 

Brasília: Ministério da Saúde, 2022. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Primária à Saúde. Departamento de 

Promoção da Saúde. Guia rápido para o acompanhamento de gestantes e crianças com 

desnutrição na atenção primária à saúde [recurso eletrônico]. Brasília: Ministério da 

Saúde, 2022. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Primária à Saúde. Departamento de 

Promoção da Saúde. Caderno dos programas nacionais de suplementação de 

micronutrientes [recurso eletrônico]. Brasília: Ministério da Saúde, 2022. 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria Municipal de Saúde 

  

 

BRASIL. Ministério da Saúde; Universidade Federal de Sergipe. Guia para a organização 

da Vigilância Alimentar e Nutricional na Atenção Primária à Saúde [recurso eletrônico]. 

Brasília: Ministério da Saúde, 2022, 51 p. : il. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 

Básica. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 1. ed., 1. reimpr. Brasília: Ministério 

da Saúde, 2013, 84 p. : il. 

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS. Código de ética. Brasília: CFN, 2018. 

Disponível em: https://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/2018/04/codigo-de-etica.pdf. 

Acesso em 02/09/2025. 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. Lei n.º 14.601, de 19 de junho de 2023. Institui o 

Programa Bolsa Família. 

FUNDAÇÃO FRIEDRICH EBERT; REDE PENSSAN. II Inquérito Nacional sobre 

Insegurança Alimentar no Contexto da Pandemia da COVID-19 no Brasil: II VIGISAN: 

relatório final. São Paulo: Fundação Friedrich Ebert; Rede PENSSAN, 2022. (Análise; 1). 

GARCEZ, D. R. O papel da nutrição nas doenças autoimunes. Porto: Universidade do 

Porto, 2014. Disponível em: https://repositorio-

aberto.up.pt/bitstream/10216/76597/2/32706.pdf. Acesso em 02/09/2025. 

GERÊNCIA-GERAL DE ALIMENTOS. Fórmulas para nutrição enteral: perguntas & 

respostas. Gerência de Regularização de Alimentos, 2. ed. Brasília: Anvisa, 2019. 

https://bibliotecadigital.anvisa.gov.br/jspui/bitstream/anvisa/208/1/F%C3%B3rmulas%20

para%20nutri%C3%A7%C3%A3o%20enteral_perguntas%20e%20respostas_2019.pdf 

Acesso em: 02/09/2025 

IBFAN BRASIL. NBCAL: Norma Brasileira de Comercialização de Alimentos para 

Lactentes, Crianças de Primeira Infância, Bicos, Chupetas e Mamadeiras: para conhecer 

a lei – um guia prático para todos. 2. ed. Brasília: IBFAN, 2021, 77p. 

https://www.ibfan.org.br/wp-content/uploads/2022/05/CARTILHA-NBCAL-Para-

conhecer-a-lei-17-MAI-22.pdf Acesso em 02/09/2025 

MAHAN, L. K.; ESCOTT-STUMP, S.; RAYMOND, J. L. Krause: alimentos, nutrição e 

dietoterapia. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012. 1227 p. 

RECINE, E.; LEÃO, M.; CARVALHO, M. F. (org.). O papel do nutricionista na atenção 

primária à saúde. 3. ed. Brasília: Conselho Federal de Nutricionistas, 2015. 

ATENÇÃO: As referências acima são apenas sugestões, poderão ser utilizdas outras 

correlatas com edições mais recentes. Serão referências complementares manuais e 

protocolos publicados pelo Ministério da Saúde em suas versões atualizadas. 

https://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/2018/04/codigo-de-etica.pdf
https://repositorio-aberto.up.pt/bitstream/10216/76597/2/32706.pdf
https://repositorio-aberto.up.pt/bitstream/10216/76597/2/32706.pdf
https://bibliotecadigital.anvisa.gov.br/jspui/bitstream/anvisa/208/1/F%C3%B3rmulas%20para%20nutri%C3%A7%C3%A3o%20enteral_perguntas%20e%20respostas_2019.pdf
https://bibliotecadigital.anvisa.gov.br/jspui/bitstream/anvisa/208/1/F%C3%B3rmulas%20para%20nutri%C3%A7%C3%A3o%20enteral_perguntas%20e%20respostas_2019.pdf
https://www.ibfan.org.br/wp-content/uploads/2022/05/CARTILHA-NBCAL-Para-conhecer-a-lei-17-MAI-22.pdf
https://www.ibfan.org.br/wp-content/uploads/2022/05/CARTILHA-NBCAL-Para-conhecer-a-lei-17-MAI-22.pdf


 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria Municipal de Saúde 

  

 

 

ODONTOLOGIA 

Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal; Programa Brasil Sorridente; 

Epidemiologia e utilização nos serviços de saúde bucal; principais agravos em saúde 

bucal; Prevenção e promoção em saúde bucal; Educação em saúde bucal; Conceitos 

atuais, prevenção e tratamento da cárie dentária; Conceitos e práticas de 

Odontologia Minimamente Invasiva (OMI); Terapêutica Odontológica; 

Anestesiologia Odontológica; Urgências Odontológicas; Ética e legislação 

profissional. 
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5. ed. São Paulo: Manole, 2021. 
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PSICOLOGIA 

Ética e legislação profissional; Psicologia e Saúde; Psicologia social e comunitária; 

Psicologia e Políticas Públicas; Grupos como dispositivo de intervenção 

comunitária; Papel do psicólogo na Atuação em equipe multiprofissional; Exame 

Psíquico: funções psíquicas e suas alterações; Suicídio: fatores de risco e 

intervenções; Teorias psicológicas da vida adulta e envelhecimento; Aspectos 

emocionais da gravidez, parto e puerpério. Formação do psicólogo no contexto e 

práticas da saúde; Inserção e atuação do psicólogo no SUS; Teorias e técnicas 

psicoterápicas; Trabalho do psicólogo junto à família; Psicologia na saúde da 

família; Psicologia e a Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 

- saúde mental no trabalho em saúde, esgotamento profissional, matriciamento, 

notificação compulsória; Psicoterapia: individual e em grupo; Psicologia e atuação 

na educação permanente em saúde; Saúde Mental na APS Rede de Atenção em 

Saúde Mental ; Articulação dos cuidados a partir da estratégia de RD; Atenção 

Integral a usuários de álcool e outras drogas e população de rua; Entrevista clínica 

psicológica na saúde; 
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TERAPIA OCUPACIONAL  

Ética e deontologia em terapia ocupacional; percurso histórico da formação e 
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ATENÇÃO: As referências acima são apenas sugestões, poderão ser utilizadas outras 

correlatas com edições mais recentes. Serão referências complementares manuais e protocolos 

publicados pelo Ministério da Saúde em suas versões atualizadas 
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ANEXO V 

PASSO A PASSO CADASTRO 1DOC – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

1. Acessar o site joaopessoa.1doc.com.br/atendimento. No canto superior 

direito, tem a opção entrar e cadastro. 

2. Clicar em Cadastro, você pode estar criando um acesso  
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3. .Preencher os campos necessários para cadastro. 

4. Clicando em Entrar, caso já tenha acesso ao Sistema 1Doc pela Prefeitura de 

João Pessoa,pode utilizar e- mail e senha de cadastro ou Entrar via 

Google.  

5. Confirma a identificação. 
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6. Para fazer a sua inscrição, escolha a opção Protocolos, na Central 

de Atendimento. 
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7. Escolhe o Assunto SMS – Requerimento inscrição Processo Seletivo 

Residência Multiprofissional 2026.  

8. Preenche o formulário e protocola. 

  

OBS1.: Será gerado um número de protocolo processual. As movimentações e 

tramitações acerca do processo seletivo que o candidato houver requerido inscrição 

correrão EXCLUSIVAMENTE dentro deste protocolo e as movimentações serão 

enviadas automaticamente ao e-mail cadastrado do candidato, o qual se incumbirá de 

verificar com frequência informativos remetidos e atentar para eventuais prazos 

concedidos. 

OBS2.: Importante que o candidato acesse seu protocolo com seu login e senha, assim 

como acompanhe todas as alterações e comunicações que porventura sobrevenham, 

diretamenet no portal da transparência do municipio. 
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ANEXO VI 

PASSO A PASSO SISTEMA 1DOC – RECURSOS 

 

Acesso a Central de Atendimento, utilize a opção de entrar. 

Usando o e-mail e senha já previamente cadastrada para confirmar o acesso 
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Utilize a opção de “Meu Inbox”, para visualizar o protocolo desejado. 

Escolha o seu protocolo realizado para abertura de inscrição. 

Utilize a opção de Interagir em Protocolo para realizar seu recurso, podendo anexar 

arquivos. 
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ANEXO VII 

PASSO A PASSO CADASTRO 1DOC – REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 

 

1.   Seguir passo a passo do Anexo V, até o item 6; 

..... 

7. Escolhe o Assunto: SMS – Solicitação Isenção Taxa - Processo Seletivo Residência 

Multiprofissional 2026 

8. Preenche o formulário e protocola. 

OBS: Será gerado um número de protocolo processual. As movimentações e tramitações 

acerca do processo seletivo que o candidato houver requerido inscrição correrão 

EXCLUSIVAMENTE dentro deste protocolo e as movimentações serão enviadas 

automaticamente ao e-mail cadastrado do candidato, o qual se incumbirá de verificar 

com frequência informativos remetidos no portal de transparencia e atentar para 

eventuais prazos concedidos. 
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ANEXO VIII 

 

CONTRATO PADRÃO DE MATRÍCULA 

 

CONFORME ART. 3º DA LEI 6.932, DE 09/07/81, DA COMISSÃO NACIONAL 

DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL. 

 

OBS: PREENCHER COM LETRA DE FORMA E SEM RASURAS 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL:  

DADOS PESSOAIS: 

NOME: CPF: 

FILIAÇÃO: 

DATA NASCIMENTO: ESTADO CIVIL: COR/ORIGEM ÉTNICA:  

NACIONALIDADE: NATURALIDADE: 

RG:  ÓRGÃO EXPEDIDOR:  UF: DATA EXPEDIÇÃO: 

PIS/PASEP/NIT:  

TÍTULO: 

EMAIL:  CONTATO: (    )                                         

ESPECIALIDADE: CRM:  UF: 

ENDEREÇO 

RUA: CEP: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

CLÁUSULA 1ª: O (a) portador (a) das informações acima citadas, declara estar ciente dos 

termos deste Contrato de matrícula, celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde de João 

Pessoa e o (a) Residente, que lhe assegura o direito de realizar Estágio de Residência 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO (A) RESIDENTE 
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Multiprofissional, como bolsista, sem vínculo empregatício, dentro das Normas e 

disposições legais da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional, a cujo 

cumprimento se obriga: 

I. O presente CONTRATO PADRÃO DE MATRÍCULA terá a duração de 

______ ANOS, iniciando-se em 01/03/2026 e previsão de término em 29/02/____.  

II. O(a) Residente que não se apresentar na data estipulada para o início deste 

contrato terá o mesmo cancelado, perdendo o direito de cursar a Residência Multiprofissional, 

sendo convocado o candidato subsequente, conforme rigorosa ordem de classificação do 

Processo Seletivo. 

III. Além do contido neste Contrato, o(a) Residente está sujeito às disposições 

normativas legais e regulamentares que disciplinam a Residência Multiprofissional. 

IV. O presente termo não cria vínculo empregatício de qualquer natureza entre as 

partes. 

V. O(a) Residente declara aceitar a Bolsa de Estudos conferida, no valor de R$ 

4.106,09 (quatro mil, cento e seis reais e nove centavos), comprometendo-se a cumprir todas 

as disposições deste contrato, do Regimento Interno da Instituição e das Normas da Comissão 

Nacional de Residência Multiprofissional. 

VI. A carga horária e as atividades desenvolvidas seguirão estritamente as normas 

da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional, respeitando o limite máximo de 60 

(sessenta) horas semanais, incluindo plantões. 

VII. O(a) Residente compromete-se a observar o sigilo profissional e institucional, 

resguardando todas as informações de pacientes, prontuários, documentos administrativos e 

dados acadêmicos a que tiver acesso durante o programa. 

CLÁUSULA 2ª: Os casos omissos serão resolvidos pela COREMU e. 

CLÁUSULA 3ª: As partes elegem o foro da sede da Instituição como competente para dirimir 

dúvidas decorrentes da interpretação e execução do presente contrato.    

 

João Pessoa, _____ de ______________ de 2026. 

 

  ______________________        ________________________       

           Residente    Coordenação da COREMU/SMS/JP 

 


